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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022 

 

O Município de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o Pregão 

Eletrônico n.º 005/2022 do tipo MENOR PREÇO, exclusivo para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as 

disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 

de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 05/10/2022 

às 09:00 horas, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1., até as 08:59 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transporte escolar para os alunos residentes no interior do município de Campinas do Sul, conforme 

descrição dos itinerários no ANEXO I – Termo do Referência. 

 

3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não será admitida na presente licitação a participação de pessoas jurídicas que não se 

qualifiquem como microempresas ou empresas de pequeno porte. 

3.1.1. As empresas interessadas em participar do certame, deverão clicar no campo “Declaro para os 

devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. ”, 

disponível na tela de envio de propostas. A empresa deverá comprovar tal situação, conforme disposto 

no item 3.3. 

3.2. Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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3.3. A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), e que pretende 

utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverá comprovar 

o seu enquadramento em tal situação jurídica através de Certidão expedida pela Junta Comercial ou 

mediante apresentação de declaração do responsável legal, assinada conjuntamente pelo contador 

responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação 

como microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e modelo 

disponível junto a este edital (Anexo II), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de 

sua emissão. 

3.3.1. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada junto aos 

documentos de habilitação da empresa. 

3.3.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e 

exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso ou errôneo. 

3.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.5. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a 

comprovação a qualquer tempo. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.7. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, sob 

concurso de credores, dissolução, liquidação. 

3.8. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas. 

 

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município de Campinas do Sul, promotor da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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4.2.1. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

5. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, via internet no endereço indicado no item 1.1. ou através do e-mail: 

licitacoes@prefeituracampinasdosul.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura 

Municipal no endereço Rua Gal. Daltro Filho, 999, centro, Campinas do Sul/RS. 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

5.3. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para a 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, consoante art. 21 § 4º da Lei 

8.666/93. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.5. As empresas de pequeno porte e microempresas que atenderem ao disposto no item 3.3. deste 

Edital, deverão, na tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que 

cumpro com os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006”. 
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6.5.1. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores, é única e 

exclusiva do licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso ou errôneo. 

6.5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados pelo sistema para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta, via sistema eletrônico, mediante o preenchimento dos 

campos: valor unitário e total do item além da descrição detalhada do objeto contendo as informações 

necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 

7.2. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 

7.3. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até duas casas 

decimais após a virgula. 

7.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: 

despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 

todos os ônus diretos. 

7.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. Será considerado excessivo para o fornecimento do presente objeto, acarretando desclassificação 

da proposta o preço superior ao “valor de referência” descrito no Termo de Referência do Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
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8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.7. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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9.1. O julgamento das propostas classificadas segundo os parâmetros estabelecidos nesta licitação 

obedecerá ao critério do MENOR VALOR POR QUILÔMETRO RODADO. 

9.2. O pregoeiro convocará a licitante vencedora para que, no prazo de 2 horas, contado da solicitação 

do pregoeiro no sistema, realize o envio da proposta adequada ao último lance ofertado, conforme item 

11 do Edital, e, se necessário, dos documentos complementares. 

9.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do item 10 deste edital. 

9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

10.1. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio dos 

seguintes documentos, que deverão ser enviados via sistema na forma do item 6 deste Edital: 

10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 

sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no caso de 

sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

d) Prova de Inscrição Ativa no Cadastro Geral de Contribuintes – CNPJ; 

 

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União); 

b) Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente; 

d) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) fornecido pela Justiça do Trabalho; 

 

10.1.3. DOCUMENTOS RELATIVOS AO ATENDIMENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

a) Declaração de atendimento à norma do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, com redação 

dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
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menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos; 

 

10.2. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três) meses 

a contar da data e emissão. 

10.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que atender ao item 3.3 deste Edital, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 10.1.2 

alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento 

da sessão do Pregão. 

10.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O 

pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3.2. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 10.3, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 18 deste Edital, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

10.4. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

10.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 

critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.7. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares. 
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11.2. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada proporcionalmente ao preço final 

proposto, deverá ser encaminhada via sistema eletrônico, no prazo de 2 horas a contar da solicitação 

do Pregoeiro, devendo conter: 

a) PREÇO UNITÁRIO E PREÇO TOTAL DO ITEM, conforme especificado no Anexo IV – Modelo de 

Proposta; 

b) PLANILHA DE CUSTOS; contendo o detalhamento de todos os elementos que influam no custo 

operacional dos serviços a serem prestados (anexo IV); 

c) INDICAÇÃO DO TIPO DE VEÍCULO, CAPACIDADE, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO; 

d) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

e) LOCAL, DATA E ASSINATURA. 

 

11.3. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o prazo 

acima estabelecido. 

11.3.1. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta 

poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim 

concordar. 

11.4. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 

interesse público e da Administração. 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo será definido 

pelo pregoeiro e registrado no sistema. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 10.520/02 devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, após a realização do julgamento da habilitação dos licitantes, 

por parte do Pregoeiro. 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 

o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 

do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata aos autos. 

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.5. O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por correios ou entregues pessoalmente. 

12.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que 

os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do 

artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro. 

 

14. RESPONSABILIDADES 

14.1. Executar o serviço licitado conforme especificações deste edital, e em consonância com a proposta 

de preços, de modo satisfatório conforme orientações da Secretaria de Educação; 

14.2. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua 

culpa ou dolo; 

14.3. Responsabilizar-se civil e criminalmente, com exclusividade, a qualquer dano que venha a provocar 

a terceiros ou ao Município, em decorrência a execução do Contrato; 

14.4. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

14.5. Providenciar junto ao órgão de trânsito competente a inspeção semestral para verificação dos 

equipamentos obrigatórios e de segurança, conforme o art. 136 da Lei nº 9.503 de 23 de Setembro de 

1997. 

14.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto da licitação, até o limite de 25% do valor contratado. 

14.7. Cumprir os horários e itinerários fixados pelo município; 

14.8. Iniciar os serviços na data determinada pelo contratante; 

14.9. Segurar os escolares contra acidente; 

14.10. Apresentar junto à vistoria, autorização para trânsito de veículo de transporte escolar; 

14.11. Manter os veículos sempre limpos e com todos os itens/condições de segurança; 

14.12. Arcar com as despesas referente aos serviços objeto da presente licitação inclusive os Tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados e seguros para os estudantes 

transportados; 

14.13. Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

compatíveis com a obrigação assumida; 
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14.14. Adequar os veículos a serem utilizados no transporte escolar as determinações do código 

Nacional de Trânsito, mormente à exigência de possuir, na traseira e nas laterais de sua carroceria, em 

toda sua extensão, faixa horizontal amarela, pintada à meia altura, na qual se inscreverá o dístico 

“ESCOLAR” – conforme Art. 136 do Código Brasileiro de Transito. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as condições de vantajosidade 

para a municipalidade, ou rescindido mediante aviso-prévio de 90 (noventa) dias, que deverá ser 

formalizado pela parte interessada. 

15.1.1. Não havendo interesse na prorrogação, torna-se necessária a comunicação por escrito à parte 

interessada, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sob pena de inexecução parcial do 

contrato, culminando nas sanções contratuais com aplicação de multa. 

15.1.2. Havendo renovação do contrato, após um ano, este será reajustado pelo índice IPCA, ou outro 

que vier a substituí-lo. 

 

16. DO CONTRATO 

16.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração convocará no prazo de até 05 

(cinco) dias o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para a assinatura do contrato, sob 

pena de decair no direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

16.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o 

Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova 

negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da 

cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

16.3. Antes da Assinatura do contrato, o licitante vencedor, deverá apresentar ao Gestor do contrato: 

a) Cópia do Certificado de registro do veículo de licenciamento anual do veículo (CRLV); 

b) Laudo de Vistoria dos veículos que serão utilizados para o transporte escolar, expedida por órgão 

devidamente credenciado pelo DAER. 

c) Apólice de Seguro, OBRIGATORIAMENTE, com cobertura para os transportados e danos produzidos 

a terceiros, com validade conforme contrato. 

d) Indicar os profissionais que farão as linhas e comprovar o vínculo com a empresa, através da cópia da 

CTPS, contrato de trabalho ou em caso de sócio, cópia de estatuto social constando o nome do mesmo, 

juntamente com a cópia do documento de habilitação, negativa criminal e comprovação de curso de 

formação especifico para a transporte escolar. 

e) Cópia da Carteira de Habilitação dos motoristas; 

16.4. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente contrato, total ou em 

parte, sob pena de rescisão de acordo com o artigo 78, VI da Lei 8.666/93. 
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17 – PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao mês do 

vencimento, na Tesouraria do Município, mediante apresentação de Nota Fiscal indicando a quantidade 

de quilômetros rodados, conforme planilhas apresentadas e aprovadas pela Secretaria Municipal de 

Educação. O pagamento será condicionado aos dias de efetivo transporte realizado. 

17.2. A empresa deverá, obrigatoriamente, emitir a nota fiscal de cobrança até o último dia do mês 

anterior ao respectivo pagamento, a fim de que os trâmites internos sejam agilizados. 

17.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

17.4. Haverá retenção se for o caso, nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos 

percentuais ao INSS, assim como, quando for o caso, será retido o Imposto de Renda Retido na Fonte, 

conforme legislação pertinente. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do 

Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93. 

18.1. Caso a Empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto, sem motivo justificado, ficará 

caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou 

cumulativamente: 

a) advertência, por escrito; 

b) multa sobre o valor do item; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.1.1. Caso a Empresa vencedora não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 

justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do Município 

a sua aceitação. 

18.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o Município oficiará à Empresa vencedora comunicando-a da data 

limite. 

18.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem 

18.1. 

18.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade 

cometida pela Empresa vencedora acarrete consequências de pequena monta. 

18.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o Município poderá aplicar multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do item. 

18.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor do item. 

18.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou 

prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de 

entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
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não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a 

execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas 

previstas em Edital, e das demais cominações legais. 

18.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

18.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Município, pela Empresa vencedora, 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do Município, ou 

cobrados judicialmente. 

18.2.1. Se a Empresa vencedora não tiver valores a receber do Município terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior. 

18.3. A aplicação de multas não impede que o Município aplique à Empresa vencedora as demais 

sanções previstas no subitem 18.1. 

18.4. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida de processo 

administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório. 

 

19. RESCISÃO 

19.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

5538 - 05.02.12.361.0007.2013.3.3.90.39.32.00.00– Transporte Escolar Estadual 

Sec. de Educação, Cultura e Desportos 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

21.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

http://www.campinasdosul.com.br/


 
PREFEITURA DE CAMPINAS DO SUL 

Rua General Daltro Filho, 999 – CEP: 99660.000 
Fone: (54) 3366-1490/1455/1436 

www.campinasdosul.com.br 

 

21.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Empresa vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

21.5. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório serão 

prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, através do telefone (54) 3366.1490 ou 

pelo e-mail: licitacoes@prefeituracampinasdosul.com.br. 

21.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

21.7. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Empresa 

Vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

21.8. O Município de Campinas do Sul se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 

total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

21.9. Integram este Pregão: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo Declaração de enquadramento como ME ou EPP 

ANEXO III – Modelo de Declaração que atende ao disposto no art. 7º inciso XXXIII da CF; 

ANEXO IV – Planilha de Custos; 

ANEXO V – Minuta de Contrato; 

ANEXO VI – Modelo de Proposta. 

 

Campinas do Sul/RS, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

Paulo Sérgio Battisti 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital foi examinado e aprovado 
por esta assessoria jurídica. 

 
Gismael Jaques Brandalise 

OAB-RS nº 58.228 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 

transporte escolar para os alunos residentes no interior do município de Campinas do Sul. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

A contratação tem por objetivo, além de coibir o transporte irregular de passageiros, garantir a 

qualidade da prestação do serviço e a segurança aos usuários. 

Dentre os deveres atinentes ao Estado se encontra o de estabelecer condições de educação para todos. 

Para os estudantes residentes na área rural, o Transporte Escolar Rural é fundamental para garantir o 

acesso e permanência nas escolas. 

Consideradas as particularidades e carências da área rural, cabe ao poder público elaborar políticas 

voltadas à educação, que facilitem o acesso e a permanência dos estudantes residentes em área rural 

às escolas, sendo necessário, para tanto, que o Transporte Escolar seja planejado, respeitando todas as 

especificidades da área rural e de seus habitantes. O acesso dos alunos às unidades de ensino se 

constitui em um direito garantido pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 206, inciso I, 

complementado pelo artigo 208, inciso VII, que garante, entre outros benefícios, o transporte para os 

estudantes. 

O transporte escolar ofertado pelo município faz parte do Convênio assinado com o Estado do Rio 

Grande do Sul, através do Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar (PEATE-RS), para 

possibilitar o acesso de estudantes da área rural do município às escolas localizadas no perímetro 

urbano, atendendo a legislação estudantes residentes na área rural do Município de Campinas do 

Sul/RS. 

 

3 – DESCRIÇÃO DOS ITINERÁRIOS 

 

Item Descrição Preço de 

Referência por 

Km rodado 

1 Itinerário 1 

Saída da sede do Município passando pela Linha São Cristóvão, Linha São 

Pedro, Linha São Ricardo, Linha Santa Catarina, Fundos da Linha Paris, e Linha 

Engenho Grande e retornando a sede do Município.  

Hora de saída: 11:40h – 17h 

Hora de chegada: 12:55h – 18:30h 

4,54 
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Tipo de Veículo: Van, Micro-ônibus com capacidade para no mínimo 20 

lugares. 

Quilometragem diária do itinerário: 90 Km 

2 Itinerário 2 

Saída da sede do Município passando pela Linha Três Cerros até a Granja de 

Olavo Bertani, Linha Marmentini e retornando a sede do Município.  

Hora de saída: 11:40h – 17h 

Hora de chegada: 12:55h – 18:30h 

Tipo de Veículo: Van, Micro-ônibus com capacidade para no mínimo 16 

(dezesseis) lugares. 

Quilometragem diária do itinerário: 60 Km 

4,63 

3 Itinerário 3 

Saída da sede do Município passando pela Linha Três Cerros, Granja Folador 

e Linha Carafá e retornando a sede do Município.  

Hora de saída: 06h  

Hora de chegada: 07:25h  

Tipo de Veículo: Van, Micro-ônibus com capacidade para no mínimo 16 

(dezesseis) lugares. 

Quilometragem diária do itinerário: 22 Km 

4,63 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXIGÊNCIAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Os veículos que efetuarão o transporte escolar deverão ter no máximo 20 anos de uso, o que se 

demonstrará  através de comprovante de licenciamento do veículo. 

4.2. Os veículos deverão estar registrados em nome da empresa vencedora do certame, com certificado 

de propriedade devidamente comprovado através do Certificado de Registro de Licenciamento Veicular 

(CRLV). 

4.3 – O município exigirá em cada semestre, a vistoria dos veículos do licitante vencedor assinado por 

engenheiro responsável de empresa autorizada e/ou credenciada pelo DAER/CONTRAN e CREA/RS, com 

validade máxima de 06 (seis) meses. 

4.4 - Os veículos deverão possuir todos os acessórios de segurança exigidos por lei, inclusive para 

transporte escolar;  

4.5 - Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular 

nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, exigindo-se, para tanto:  

a) Registro como veículo de passageiros; 

b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, bem como o 

atestado de vistoria do estado do veículo (mecânica e elétrica);  

c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 
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toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo 

que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 

invertidas;    

d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo: Tacógrafo obrigatório (Art. 

105 e 136 do CTB); 

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

f) Cintos de segurança em número igual à lotação;  

 

4.6 - O condutor do veículo destinado ao transporte escolar deve satisfazer os seguintes requisitos:  

a) Ter idade superior a vinte e um anos; 

b) Ser habilitado na categoria D ou E;  

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 

durante os últimos doze meses;  

d) Curso especial para transporte escolar; 

 

4.7 - O Município se reserva o direito de alterar o horário dos serviços, de acordo com sua conveniência 

e a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. Se houver o aumento de alunos, ou diminuição, 

ocasionando novas rotas, as alterações deverão ser através de termo de aditamento e novo cálculo da 

planilha de custo, a qual manterá sua formação original somente alterando-se a km percorrida, não 

sendo atualizado outro valor, o qual apresentará novo valor por Km rodado. 

4.8 - Havendo readaptação de alunos, tendo em vista o zoneamento dos mesmos em escolas próximas 

de suas residências, ou ainda agrupamento de itinerários, bem como qualquer outro fator que torne 

desnecessário o transporte naquele itinerário, o contrato será rescindido, sem direito a indenização. 

4.9 - Durante o período de execução do Contrato, para realizar a troca do veículo ou de condutor, o 

Contratado deverá solicitar autorização na Secretaria Municipal de Educação, mediante apresentação 

da documentação solicitada pelos mesmos. 

4.10 - O CONTRATADO deverá apresentar-se, diariamente, nos locais designados para o embarque dos 

alunos escolares, bem como, efetuar seu transporte de retorno a base, de conformidade com os 

horários pré – estabelecidos, sendo estes determinados pelo Órgão Municipal competente. O 

transporte deverá ser EXCLUSIVO para os alunos listados e autorizados pela Secretaria Municipal de 

Educação, todos sentados e com utilização do cinto de segurança, conforme exigências do Código 

Nacional de Trânsito Brasileiro, ficando vedado, inclusive, o transporte de familiares ou quaisquer outras 

pessoas, durante o percurso do Itinerário, exceto por autorização para companhamento específico e 

justificado pela divisão de Transporte Escolar.  

4.11 - A Contratada compromete-se a manter rigorosamente em dia e em condições de trafegabilidade 

o veículo prestador do serviço contratado, com os componentes de segurança indispensáveis para 

garantir o transporte dos escolares bem como sua higienização. 

4.12 - A Contratada deverá tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da Contratante. 
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4.13 - A Contratada responderá, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao Contratante, 

aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa. 

4.14 - Antes da Assinatura do contrato, o licitante vencedor, deverá apresentar ao Gestor do contrato: 

a) Cópia do Certificado de registro do veículo de licenciamento anual do veículo (CRLV); 

b) Laudo de Vistoria dos veículos que serão utilizados para o transporte escolar, expedida por órgão 

devidamente credenciado pelo DAER; 

c) Apólice de Seguro, OBRIGATORIAMENTE, com cobertura para os transportados e danos produzidos 

a terceiros, com validade conforme contrato; 

d) Autorização fornecida pelo Município, Alvará de Licença, para execução de Transporte Escolar; 

e) Indicar os profissionais que farão as linhas e comprovar o vínculo com a empresa, através da cópia da 

CTPS, contrato de trabalho ou em caso de sócio, cópia de estatuto social constando o nome do mesmo, 

juntamente com a cópia do documento de habilitação, negativa criminal e comprovação de curso de 

formação especifico para a transporte escolar; 

f) Cópia da Carteira de Habilitação dos motoristas; 

 

4.15 - A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente contrato, total ou em 

parte, sob pena de rescisão de acordo com o artigo 78, VI da Lei 8.666/93. 
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ANEXO ll 

 MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

  (Razão Social do Licitante) inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) ________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº _____________________, 

declara, para fins de participação do presente processo licitatório, sob as penas da lei, que esta licitante, 

na presente data esta enquadrada como: 

 

(  ) MICROEMPRESA, CONFORME O INCISO I DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº123/2006 

E ALTERAÇÕES. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME O INCISO II DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

Nº123/2006 E ALTERAÇÕES. 

 

 Declaro ainda, estar ciente de que para a aceitação da proposta e a habilitação da licitante será 

exigido o cumprimento de todas as obrigações previstas neste edital. 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

__________________________ 

(CONTADOR) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 7º INCISO XXXIII DA CF. 

 

 

 

À Comissão de Licitações 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) _____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

(Local e Data) 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS 

 

Cálculo de Custos do KM Rodado - Transporte Escolar 
VEÍCULO: Com no mínimo 20 lugares Ano de Fabricação:  

Itinerário 1  
Quiilometragem Percorrida por 
Dia:  90     

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

  

Custos Variáveis   Custos Fixos   

Combustível   CUSTOS DE CAPITAL E DEPRECIAÇÃO   

Preço Do Litro Óleo Diesel                  6,55  Valor Médio de venda (tabela FIPE)         60.000,00  

Média Consumida KM/Litro                  8,00  Valor da Depreciação anual %                   5,00  

Custo Óleo Diesel por KM             0,8188  Valor da Depreciação anual R$           3.000,00  

   Valor a Depreciar no mês               250,00  

OLEO LUBRIFICANTE   Km média Percorrida no Mês - 20d*115km           1.800,00  

Preço do Litro Lubrificante                30,00  Custo da Depreciação por KM              0,1389  

Total na Troca - 7 Litros             210,00    

Km Rodados com 1 Troca         15.000,00  MOTORISTA   

Custo do Lubrificante por KM             0,0140  Motorista            1.212,00  

PNEUS DE RODAGEM   13º               101,00  

Preço do Pneu utilizado             800,00  Férias               101,00  

Qtd. Pneus Rodando                  4,00  1/3 de Férias                 33,67  

Total na Troca - 4 Pneus          3.200,00  FGTS                 96,96  

Vida útil do Pneus por KM        15.000,00  INSS               133,32  

Custo dos Pneus de rodagem Por KM             0,2133  Custo Funcionário Mês           1.677,95  

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO   Custo do Motorista por KM              0,9322  

Custo de Manutenção por mês             800,00    

Custo da Manutenção por KM             0,4444  IPVA E CONTADOR   

   IPVA                         -    

   Seguro Resp. Civil e Casco            1.500,00  

   DPVAT                 60,00  

   Honorários com Contador               250,00  

   Totais dos custos           1.810,00  

   Custo por Km              1,0056  

Total dos Custos variáveis             1,4905   Total dos Custos Fixos               2,0766  

Total dos Custos Variáveis + Custos Fixos 3,5672 

Total dos Custos Variáveis + Custos Fixos + Impostos (Simples Nacional 6%) 3,7812 

Margem de Lucro em Percentual     20                          

Total a Pagar por Quilômetro Rodado     4,54                        
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Cálculo de Custos do KM Rodado - Transporte Escolar 
VEÍCULO: Com no mínimo 16 lugares Ano de Fabricação:  

Itinerário 2 e 3  
Quilometragem Percorrida por Dia:  82     

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

  

Custos Variáveis   Custos Fixos   

Combustível   CUSTOS DE CAPITAL E DEPRECIAÇÃO   

Preço Do Litro Óleo Diesel                 6,55  Valor Médio de venda (tabela FIPE)         40.000,00  

Média Consumida KM/Litro                 8,00  Valor da Depreciação anual %                   5,00  

Custo Óleo Diesel por KM            0,8188  Valor da Depreciação anual R$           2.000,00  

   Valor a Depreciar no mês              166,67  

OLEO LUBRIFICANTE   Km média Percorrida no Mês - 20d*115km           1.640,00  

Preço do Litro Lubrificante               30,00  Custo da Depreciação por KM              0,1016  

Total na Troca - 7 Litros            210,00    

Km Rodados com 1 Troca        15.000,00  MOTORISTA   

Custo do Lubrificante por KM            0,0140  Motorista            1.212,00  

PNEUS DE RODAGEM   13º              101,00  

Preço do Pneu utilizado            800,00  Férias              101,00  

Qtd. Pneus Rodando                 4,00  1/3 de Férias                 33,67  

Total na Troca - 4 Pneus         3.200,00  FGTS                 96,96  

Vida útil do Pneus por KM       15.000,00  INSS              133,32  

Custo dos Pneus de rodagem Por KM            0,2133  Custo Funcionário Mês           1.677,95  

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO   Custo do Motorista por KM              1,0231  

Custo de Manutenção por mês            600,00    

Custo da Manutenção por KM            0,3659  IPVA E CONTADOR   

   IPVA                         -    

   Seguro Resp. Civil e Casco            1.500,00  

   DPVAT                 60,00  

   Honorários com Contador              250,00  

   Totais dos custos           1.810,00  

   Custo por Km              1,1037  

Total dos Custos variáveis 1,4119 Total dos Custos Fixos 2,2284 

Total dos Custos Variáveis + Custos Fixos 3,6404 

Total dos Custos Variáveis + Custos Fixos + Impostos (Simples Nacional 6%) 3,8588 

Margem de Lucro em Percentual     20 

Total a Pagar por Quilômetro Rodado     4,63 
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ANEXO VI 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº 005/2022 

 

Dados do Licitante 

Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

Cidade: 

Fone:  e-mail: 

 

 

Item Km/dia Descrição do Itinerário Veículo/Capacidade

/Ano de Fabricação 

Preço por 

Km rodado 

(R$) 

1 90 Itinerário 1 

Saída da sede do Município passando pela Linha 

São Cristóvão, Linha São Pedro, Linha São Ricardo, 

Linha Santa Catarina, Fundos da Linha Paris, e 

Linha Engenho Grande e retornando a sede do 

Município.  

Hora de saída: 11:40h – 17h 

Hora de chegada: 12:55h – 18:30h 

Tipo de Veículo: Van, Micro-ônibus com 

capacidade para no mínimo 20 lugares. 

Quilometragem diária do itinerário: 90 Km 

  

2 60 Itinerário 2 

Saída da sede do Município passando pela Linha 

Três Cerros até a Granja de Olavo Bertani, Linha 

Marmentini e retornando a sede do Município.  

Hora de saída: 11:40h – 17h 

Hora de chegada: 12:55h – 18:30h 

Tipo de Veículo: Van, Micro-ônibus com 

capacidade para no mínimo 16 (dezesseis) lugares. 

Quilometragem diária do itinerário: 60 Km 

  

3 22 Itinerário 3   
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Saída da sede do Município passando pela Linha 

Três Cerros, Granja Folador e Linha Carafá e 

retornando a sede do Município.  

Hora de saída: 06h  

Hora de chegada: 07:25h  

Tipo de Veículo: Van, Micro-ônibus com 

capacidade para no mínimo 16 (dezesseis) lugares. 

Quilometragem diária do itinerário: 22 Km 

DATA: 05/10/2022                 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias 

  

 

_________________________ 
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